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Requer prorrogação de prazo 
para apreciação do Projeto de 
Lei Complementar n° 024/2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
Vereador  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO 

Conforme disposição prevista no  art.  95 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal, vimos requerer a Vossa Excelência a prorrogação de prazo, 
por mais oito dias, para análise do seguinte projeto que tramita em regime ordinário 
na Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do 
Solo: 

1-) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 024/2018, de autoria 
da Exma. Sra. Prefeita Municipal, Almira Ribas Garms, que "Altera 
o  art.  148 da Lei Complementar n° 15/1998, Código de Posturas 
do Município, que trata das estradas e caminhos públicos do 
Município". 

Justificamos o pedido de prorrogação do referido prazo uma vez 
que, em se tratando de matéria tão importante e, que envolve as especificações das 
estradas e caminhos públicos do Município, ao que parece tais medidas, que têm 
como ponto de partida para a especificação o eixo central da pista de rolamento, 
precisam ser corrigidas, pois, foram equivocadamente estabelecidas. 

Assim, para a apresentação do Competente Parecer da 
CPUOPS será necessária a elaboração de uma Emenda Modificativa, motivo pelo 
qual, é imprescindível a prorrogação do prazo. 

Estância Turística de Paraguaçu Pauli6ta,\15 drotubro de 2018. 
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